
116ª feira | 22/Out/2021  - Edição nº 11043

Resolução Conjunta SEAP/SEAB/ADAPAR nº 134/2021

O Secretário de Estado da Administração e da Previdência, o Secretário de Estado da Agricultura e do Abastecimento e o Diretor-Presidente da Agência de Defesa

Agropecuária do Paraná – ADAPAR, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artgo 90 da Consttuição Estadual, Lei  Estadual nº 19.848 de 03/05/2019 e,

considerando a necessidade de declarar em conjunto a estabilidade aos servidores pertencente as carreiras da ADAPAR, conforme disposto no protocolo nº 18.176.871-1.

R E S O L V E M:

Art. 1º Declarar a estabilidade no serviço público estadual, dos servidores pertencentes a Carreira da Adapar, de acordo com a Lei Estadual nº 17.187/2012, considerando

a conclusão do período de estágio probatório de 03 (três) anos e a obtenção do conceito sufciente na Avaliação Especial de Desempenho, conforme segue:

Nome RG Cargo / Função Período de Estágio

Jeison Solano Spim 153359113 Fiscal da Defesa Agropecuária / 1FIMV 03/09/2018 a 03/09/2021

Ana Helena Ferrazzini Marvullo Neves 142040344 Fiscal da Defesa Agropecuária / 1FIMV 24/08/2018 a 08/09/2021

Murilo Augusto de Paula Souza 90660047 Fiscal da Defesa Agropecuária / 1FIMV 19/08/2019 a 29/09/2021

Ivan Junior Ascari 75636059 Fiscal da Defesa Agropecuária / 1FIMV 19/02/2019 a 19/09/2021

Carolina Nogueira de Moraes Maia 151962777 Fiscal da Defesa Agropecuária / 1FIMV 13/02/2019 a 01/10/2021

1FIMV: Médico Veterinário.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Curitba, 21 de outubro de 2021.

Marcel Henrique Micheleto

Secretário de Estado da Administração e da Previdência

Norberto Anacleto Ortgara

Secretário de Estado da Agricultura e do Abastecimento

Otamir Cesar Martns

Diretor-Presidente - Agência de Defesa Agropecuária do Paraná

150833/2021

Junta Comercial do Paraná - 
JUCEPAR 

PORTARIA JCP Nº 107/2021 
O Presidente da Junta Comercial do Paraná, Marcos Sebastião Rigoni de 
Mello, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Federal nº 
8.934/94, artigo 23 e Decreto Federal nº 1800/96, art. 25 - XVII, e em 
conformidade com o disposto no artigo 20 da instrução normativa DREI 
nº 72 de 19/12/2019, resolve: CANCELAR 
A matrícula de Tradutor Público e Intérprete Comercial, do idioma 
Polonês, do Sr. JORGE MORKIS, matriculado na Junta Comercial do 
Paraná sob nº 545, tendo em vista, o ofício da Congregação da Missão 
Província do Sul dos Padres e Irmãos Vicentinos – Curitiba – PR, 
referente à comunicação e envio da certidão de óbito do tradutor. 
Publique-se. 
Curitiba, 21 de outubro de 2021. 
 

Marcos Sebastião Rigoni de Mello 
Presidente 

150776/2021

PORTARIA Nº 106/2021 – JUCEPAR

O PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, considerando a Lei Estadual nº 7039 de 19/10/1978, os termos 
previstos no artigo 12 e 13, do Regulamento da Junta Comercial do Paraná 
aprovado pelo Decreto nº 12.033 publicado no DIOE de 02/09/2014, alterado pelo 
Decreto nº 8.590 publicado no DIOE de 21/12/2017, resolve,

CONCEDER

14 (quatorze dias) de férias, referente ao ano de 2021, ao Sr. 
Leandro Marcos Raysel Biscaia, Secretário Geral, RG. 6.231.734-5/PR, a partir 
de 25/10/2021, ficando em haver um saldo de 16 (dezesseis dias) para usufruir 
em data oportuna, sendo neste período substituído pelo Sr. Sebastião Mota, RG. 
599.291-5, Vice-Presidente da autarquia.

Publique-se.

Curitiba/PR, 21 de outubro de 2021.

Marcos Sebastião Rigoni de Mello
Presidente

150982/2021

Serviço Social Autônomo 
PARANAPREVIDÊNCIA 

PARANAPREVIDÊNCIA
Resumo dos atos de concessão de benefícios previdenciário - Os Diretores 
Presidente e de Previdência da PARANAPREVIDÊNCIA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela lei Nº 12.398, de 30 de dezembro de 1998, 
CONCEDEM os benefícios previdenciários abaixo relacionados:
Ato n.126979/21, Pensão por morte, Protocolo 0.018.027.378-6. Segurado: 
RENATO DAVID HAMMES, RG 1.720.291-0 - LF 21. Embasamento legal: Art. 
8º da EC-PR 45/19. Beneficiário: NADIR MASSOTTI HAMMES, Cônjuge, Cota 
100%, Valor R$ 3152.78. Total do Benefício R$ 3152.78
Ato n.126980/21, Pensão por morte, Protocolo 0.018.030.752-4. Segurado: 
HILDACIR PEREIRA STAUT, RG 1.640.997-9 - LF 1. Embasamento legal: Art. 
8º da EC-PR 45/19. Beneficiário: APARECIDA CLAUDETE SANCHES STAUT, 
Cônjuge, Cota 100%, Valor R$ 5527.53. Total do Benefício R$ 5527.53
Ato n.126981/21, Pensão por morte, Protocolo 0.018.031.042-8. Segurado: 
JOSE ANTONIO VICENTE, RG 1.473.551-8 - LF 1. Embasamento legal: Art. 

8º da EC-PR 45/19. Beneficiário: VALDINEIA LEITE BARAUNAS VICENTE, 
Cônjuge, Cota 100%, Valor R$ 2876.54. Total do Benefício R$ 2876.54
Ato n.126982/21, Pensão por morte, Protocolo 0.017.873.568-3. Segurado: 
ELIAS ALVES PONTES, RG 662.157-0 - LF 1. Embasamento legal: Art. 24-
B, I e II do Decreto Lei 667/69, com redação dada pela Lei Federal 13.954/19. 
Beneficiário: IVONETE DA SILVA PONTES , Dependente com sentença judicial, 
Cota 20.64%, Valor R$ 1100.03. Total do Benefício R$ 1100.03
Ato n.126985/21, Pensão por morte, Protocolo 0.017.972.442-1. Segurado: JOSE 
IVO BATISTA DOS SANTOS, RG 1.537.731-3 - LF 1. Embasamento legal: Art. 
24-B, I e II do Decreto Lei 667/69, com redação dada pela Lei Federal 13.954/19. 
Beneficiário: MARLI APARECIDA ARVIG DOS SANTOS, Cônjuge, Cota 
100%, Valor R$ 5329.60. Total do Benefício R$ 5329.60
Ato n.126991/21, Pensão por morte, Protocolo 0.017.037.081-3. Segurado: JOSE 
ABRAO FERREIRA, RG 1.335.068-0 - LF 1. Embasamento legal: Art. 8º da EC-
PR 45/19. Beneficiário: APARECIDA VEIGA FERREIRA, Cônjuge, Cota 100%, 
Valor R$ 1667.11. Total do Benefício R$ 1667.11
Ato n.126995/21, Pensão por morte, Protocolo 0.018.022.224-3. Segurado: 
CARLOS ALBERTO MENDES, RG 3.865.878-6 - LF 1. Embasamento legal: 
Art. 8º da EC-PR 45/19. Beneficiário: EUNICE LOPES MENDES, Cônjuge, Cota 
100%, Valor R$ 5241.22. Total do Benefício R$ 5241.22
Ato n.126996/21, Pensão por morte, Protocolo 0.017.862.636-1. Segurado: 
CELSO FURTADO, RG 4.060.318-2 - LF 1. Embasamento legal: Art. 24-B, 
I e II do Decreto Lei 667/69, com redação dada pela Lei Federal 13.954/19. 
Beneficiário: JANDIRA PERAZOLO FURTADO, Cônjuge, Cota 50%, Valor R$ 
2345.02; CAMILA CAROLINA PERAZOLO FURTADO, Filho(a), Cota 50%, 
Valor R$ 2345.02. Total do Benefício R$ 4690.04
Ato n.126997/21, Pensão por morte, Protocolo 0.018.013.410-7. Segurado: LUIZ 
CARLOS MARTINS PEREIRA, RG 465.206-1 - LF 3. Embasamento legal: Art. 
8º da EC-PR 45/19. Beneficiário: LUCIMARA MOROZ PEREIRA, Cônjuge, 
Cota 100%, Valor R$ 1282.93. Total do Benefício R$ 1282.93
Ato n.126998/21, Pensão por morte, Protocolo 0.018.013.410-7. Segurado: LUIZ 
CARLOS MARTINS PEREIRA, RG 465.206-1 - LF 1. Embasamento legal: Art. 
8º da EC-PR 45/19. Beneficiário: LUCIMARA MOROZ PEREIRA, Cônjuge, 
Cota 100%, Valor R$ 5635.44. Total do Benefício R$ 5635.44
Ato n.127005/21, Pensão por morte, Protocolo 0.018.023.329-6. Segurado: 
SEBASTIAO FERREIRA, RG 3.218.693-9 - LF 1. Embasamento legal: Art. 8º 
da EC-PR 45/19. Beneficiário: ADENAIR RODRIGUES FERREIRA, Cônjuge, 
Cota 100%, Valor R$ 692.02. Total do Benefício R$ 692.02
Ato n.127008/21, Pensão por morte, Protocolo 0.017.833.066-7. Segurado: JOSE 
ROBERTO REGO, RG 3.379.367-7 - LF 1. Embasamento legal: Art. 8º da EC-
PR 45/19. Beneficiário: NEUSA MARIA DE OLIVEIRA REGO, Cônjuge, Cota 
100%, Valor R$ 2447.26. Total do Benefício R$ 2447.26
Ato n.127009/21, Pensão por morte, Protocolo 0.016.421.711-6. Segurado: 
CHRISTIAN TREVISAN WENDLING, RG 4.383.919-5 - LF 1. Embasamento 
legal: Artigo 42, I, § 3º, 56, 60, § 4ºe § 5º da Lei/PR nº 12.398/98 e Artigo 1º da Lei/
PR nº 13.443/02. Beneficiário: MARIA HILDA DE OLIVEIRA, Companheiro(a), 
Cota 100%, Valor R$ 5023.29. Total do Benefício R$ 5023.29
Ato n.127011/21, Pensão por morte, Protocolo 0.017.952.879-7. Segurado: 
REGINA MARTA BARREIROS BENTO, RG 930.998-5 - LF 1. Embasamento 
legal: Art. 8º da EC-PR 45/19. Beneficiário: JOSE EDISON BENTO, Cônjuge, 
Cota 100%, Valor R$ 3387.24. Total do Benefício R$ 3387.24
Ato n.127013/21, Pensão por morte, Protocolo 0.018.031.352-4. Segurado: JOSE 
MACHADO, RG 1.637.131-9 - LF 1. Embasamento legal: Art. 8º da EC-PR 
45/19. Beneficiário: EDITE PEREIRA MACHADO, Cônjuge, Cota 100%, Valor 
R$ 874.88. Total do Benefício R$ 874.88
Ato n.127015/21, Pensão por morte, Protocolo 0.018.017.886-4. Segurado: 
FRANCISCO FIORESE, RG 209.319-7 - LF 1. Embasamento legal: Art. 8º da 
EC-PR 45/19. Beneficiário: PALMIRA MOCELIN FIORESE, Cônjuge, Cota 
100%, Valor R$ 5650.36. Total do Benefício R$ 5650.36

Curitiba, 15 de outubro de 2021
149526/2021

idervan
Realce


